
SERVIÇO PIJBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDF. DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO No 100/95 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 13.09.95, 
tendo em vista o constante no processo n° 23078.2001 88/95-67 onde CLARISSE MARIA 
SARTORI PIATNICKI interpõe recurso contra resolução n° 014/95-COCEP 

DECIDE 

conceder "vista" do presente processo ao Conselheiro VALENTIM EMÍLIO UBERTI 
COSTA, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data. 

Porto Alegre, l3 de setembro de 1995. 


